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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO J05É DE PIRANHAS
coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

PRECÃO PREsENCTAL Ne OOO41/2023
PROCESSO ADMINISTRAIIVO NS 23O324PPOOO41

CONTRATO Ne: 00146/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

sÃo JosÉ DE PTRANHAS E RoDoLFo GoNCALVES cARTAxo, PARA ExECUÇÃo DE

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - Rua lnácio Lira,
363 - Centro - São José de Piranhas - PB, CNPJ ns 08.924.052/0001-66, neste ato representada pelo Prefeito
Sendoval Vieira Lins, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. loão Vicente de Freitas, 79 -
Centro - Cajazeiras - PB, CPF ne 046.414.134-60, Carteira de ldentidade ns 2.490.458 SSP/PB, doravante
simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado RODOLFO GONCALVES CARTAXO - R ANTONTO DE SOUSA

MANGUETRA, 766 CTDADE UN|VERSITÁR|A - CAAZETRAS - PB, CNPi ne 37.38s.852/0001-54, neste ato
representado por Rodolfo Gonçalves Cartaxo, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Julia Jorge Couto,781,
Jârdim Gonzaga - Juazêiro do Norte - CE, CPF ns 009.812.594-05, Carteira de ldentidade ne 01872727984 DETRAN

CE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúUsUtA PRIMEIRA . Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial ne OOO4]./2O23, processada nos termos da Lei

Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal ns 008, de 14 de Maio de 2009; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CúUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços especializados na área da saúdê, com profissional

especializado para realizar consulta médica dermatológica, ortopédica, e n docrinológica, cardiológica, neurológica

e/ou urológica, com retornoj a serem realizadas neste município, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde de São José de Piranhas-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instÍumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

Presêncial ns 00041/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes

do prêsente contrato, independente de transcrição.

cúUSULA TERcEIRA - Do VALOR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 178.800,00 (cENTo E SETENTA E olTo MIL E

orTocENTos REArs).

ITEM

1

DrscRrMrNAçÃo
Especialidade Dermatologia - Consulta C/ Retorno

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P, TOTAL

Und 1200 149,00 178.800,00

Total: 178.800,00

cúUsuu qUARTA . Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo:

Os preços contratados são fixos e irreajustáv€is no prazo de um ano

ü
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no |pCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquídando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
Nas aferições finais, o índice utirizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o índice estabelecido pãra rea.justamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisração então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O realuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSUIA qUINTA - DA DoTAçÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
06.OO SECRETARIA DE SAÚDE:
10.30T,2012.2045 MANUTENCÃO DAs ATIVIDAOES DA SECRETARIA DE 5AÚDEJ
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVtçOS TERCEtROS - pESSOA FÍStCA;
3.3.90.39.01- OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOAJURÍDrCA.

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:

10.301.2012.2083 MANUTENçÃO DO pROGRAMA SAÚOe Oa rAVrLÍn - pSr;

500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVTÇOS TERCETROS - pESSOA FíStCA;

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVtçOS DE TERCETROS - pESSOA.' URíDtCA.
10.301.2012.2087 MANUT. E ADMINISTRAçÃO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS;

500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01- OUTROS SERVrÇOS TERCETROS pESSOA - FÍStCA;

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - pESSOA jURíDtCA.

I0.3O2.20I2.2097 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ;

50O. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVrçOS TERCETROS - PESSOA FÍSrCA;

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA.

CúUSutA sExTA . Do PAGAMENTo:
O pegamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pêlo Contratante, da seguinte maneira: Parâ ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

CúUSULA SÉIMA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etãpas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições ê hipóteses previstas no Art- 57, § le, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 8 (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da

data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cúusuLA oTTAVA - DAs oBRtGAçôEs Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

e'
ií mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e I e ais
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,especialmênte para acompanhar e fiscalizar a suã execução, respectivamente, permitida a contratação deterceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cúusurA NoNA - DAs oBR|GAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamentê o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contreto, dentro dosmelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária etrabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execuçâo do contÍato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscali2ação do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitadosi
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na exêcução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento
e a dêvida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - os serviços deverão ser realizados na sede deste Município de São José de piranhas, em locais determinados
pêla sêcretaria competente, de acordo com as demandas.

cúUsUtA DÉcIMA . DA ALTERAçÃo E RESCIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.
77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei g.666/93. Nenhum acrescimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratãntes.

cúUSUIA DÉcIMA PRIMEIRA . Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, coníorme o caso, às disposições
dos Arts. 73 a 76, da Leí 8.656/93.

cúUsutA DÉcIMA sEGuNDA . DAs PENALIDADEs:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, su.iejtará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b
- multa de mord de o,syo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do ob.jeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.S2Ol02.
se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 1s dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
.ius, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉctMA TERCEtRA - DA coMpENsAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a com pensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondentê ao efet ivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
N x VP x l, onde: EM encargos moratórios; N número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do
efetivo pâgamentoj Vp valor da parcela a ser paga; e I índice de compensação financeira, assim apurado: I
(TX + 100) + 365, sendo ÍX percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa majs ser utilizado, seÍá adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúUsUtA DÉcrMA qUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São losé de Piranhas
. PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por dUas testemunhas-

São José de Piranhas - PB, 18 de AbÍil de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

,.1 n
et\r^^ §\l V-. t \"J o-\

fo! J{C r}q-lo
o46.41"4.134-60

PELO CONTRATADO

t6/.8

R.t"-fi 2 ro+éoo,

RODOIFO GONCATVES CARTAXO

cNPJ ns 37.385.852/0001-54
RODOLFO GONçALVES CARTAXO

009.812.594-{5

tcP
BraÉil
*_.P

Oo.unate cri..do diAÉlnát
BOOOLFO GOI{C tVEs C^BrÁXO
0arár r3/o./2or3 rsxo:1e o3oo
V.nrloúê em hftpr://vâl'dá. iti.sov.bÍ

VIEIRA LI S

Preíeito

I

4à
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